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ATO PROVISÓRIO N. 33/2022 - PGJ 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Atribuições n. 169/2021 - PGJ, 
da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 

 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 

 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.000.615/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 

Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária, fixadas no Ato de 
Atribuições n. 169/2021 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

    
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Tribunal do Júri     
Pro 
rata 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Vara de Execuções Criminais     
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal   
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   
Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

4º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Viamão 

Violência Doméstica e Familiar 
Contra a Mulher 

      

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 

      

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher 

      

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 
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Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Viamão 

    
Numeração Final 2, 4, 6, 8 e 
0. 

  

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra portadores de 
deficiência 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes Previstos no Estatuto do 
Idoso 

    

Especializada Idoso       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses Sociais 
e Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca 
de Viamão 

    
Numeração Final 1, 3, 5, 6, 
7 e 9. 

  

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Viamão 

        

Juízo do Juizado Especial da 
Fazenda Pública da Comarca de 
Viamão 

        

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Viamão 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca   Crimes Falimentares     

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal Crimes da Lei de licitações     

Cível 
Acidentes do Trabalho com Projeção 
Coletiva 

      

Cível 
Falência e Recuperação de 
Empresas 

      

Cível Fazenda Pública       

Cível Interesse Público ou Social       

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de Terra 
Rural ou Urbana 

      

Cível Registros Públicos       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada Patrimônio Público       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara de Família da Comarca 
de Viamão 

        

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Cível Família e Sucessões       

Cível Interesse de Incapaz       

Especializada Fundações       

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Viamão 
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Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes contra o Meio Ambiente e 
o Patrimônio Genético 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra a Ordem 
Econômica 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra as Relações de 
Consumo 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra o Meio Ambiente e 
o Patrimônio Genético 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Saúde Pública Saneamento     

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA DE VIAMÃO 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca 
de Viamão 

Juizado da Infância e Juventude       

Unidades Jurisdicionais da Comarca   
Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   
 

Art. 2.º  Altera o artigo 2.º do Ato Provisório n. 017/2022-PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º   Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 07/01/2022, com vigência até 31/05/2022.” 

Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 01/06/2022, com vigência até 06/01/2023. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 

LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO PROVISÓRIO N. 34/2022 - PGJ 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Atribuições n. 180/2021 - PGJ, 
da Promotoria de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 
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 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 

 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.000.989/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 

Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Vacaria, de Entrância Intermediária, fixadas no Ato de 
Atribuições n. 180/2021 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 

1º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

        

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Tribunal do Júri       

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Tribunal do Júri   
Sessões de Julgamento pelo 
Tribunal do Júri. 

1/2 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

2º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher       

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher 

      

Criminal Crimes de Menor Potencial Ofensivo       

3º PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL DE VACARIA 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Tribunal do Júri   
Sessões de Julgamento pelo 
Tribunal do Júri. 

1/2 

Juízo da 1ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da 2ª Vara Criminal da 
Comarca de Vacaria 

        

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes de Organizações Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 
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Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal       
 

Art. 2.º  Altera o artigo 2.º do Ato Provisório n. 01/2022 - PGJ, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 07/01/2022, com vigência até 31/05/2022.” 

Art. 3.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 01/06/2022, com vigência até 31/05/2023. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO PROVISÓRIO N. 35/2022 - PGJ 

Modifica, de forma provisória, o Ato de Atribuições n. 07/2021 - PGJ, da Promotoria 
de Justiça de Butiá, de Entrância Inicial. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 3.º, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre a divisão interna, exclusão, 
inclusão ou outra modificação nas atribuições dos cargos de Promotor de Justiça das Promotorias de Justiça; 

 CONSIDERANDO  o previsto no art. 9.º do Provimento n. 06/2021-PGJ, que dispõe sobre  o Ato Provisório; 

 CONSIDERANDO a necessidade de modificar, por período determinado e em caráter experimental, as atribuições dos cargos de Promotor de 
Justiça da Promotoria de Justiça de Butiá, de Entrância Inicial;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.001.014/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO PROVISÓRIO: 

Art. 1.º  As atribuições dos cargos de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Butiá, de Entrância Inicial, fixadas no Ato de Atribuições n. 
07/2021 - PGJ são modificadas, de forma provisória, nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUTIÁ 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Judicial da Comarca de 
Butiá 

      
Pro 
rata 

Juízo da Vara Judicial da Comarca de 
Butiá 

    Crimes apenados com reclusão.   

Juízo da Vara Judicial da Comarca de 
Butiá 

Tribunal do Júri       

Juízo da Vara Judicial da Comarca de 
Butiá 

Vara de Execuções Criminais       

Juízo da Vara Adj. da Direção do Foro da 
Comarca de Butiá 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da Comarca     
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 
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Criminal 
Crimes de Organizações Criminosas e de 
Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida       

Criminal Execução Penal       

Cível 
Acidentes do Trabalho com Projeção 
Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível Falência e Recuperação de Empresas     
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de Terra Rural 
ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Direitos Constitucionais       

Especializada Fundações       

Especializada Idoso       

Especializada Improbidade Administrativa       

Especializada 
Ordem Jurídica e Interesses Sociais e 
Individuais Indisponíveis 

      

Especializada Patrimônio Público       

Especializada Pessoas com Deficiência       

Especializada Saúde Pública       
 

Art. 2.º  Este Ato Provisório entra em vigor a contar de 01/07/2022, com vigência até 06/01/2023. 

 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  

Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO TEMPORÁRIO N. 52/2022 - PGJ 

Fixa, de forma temporária, atribuições em cargo de Promotor  de Justiça Substituto 
de Entrância Intermediária, para atuação na Promotoria de Justiça de Viamão, de 
Entrância Intermediária. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 14, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre as designações dos cargos de 
Promotor de Justiça Substituto de entrância e as suas atribuições; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 10 do Provimento n. 006/2021 - PGJ, que dispõe sobre o Ato Temporário; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar, por período determinado e em caráter excepcional, atribuições em cargo de Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Intermediária, em auxílio a cargos numerados de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de 
Entrância Intermediária;  
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CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.000.616/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO TEMPORÁRIO: 

Art. 1.º  Fixa, de forma temporária, atribuições no cargo de Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária n. 24, em auxílio aos cargos 
de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Viamão, de Entrância Intermediária, nos seguintes termos: 

PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE ENTRÂNCIA INTERMEDIÁRIA - 24 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Viamão 

    
Processos Judiciais. Crimes apenados com 
reclusão. 

Pro 
rata 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Viamão 

Tribunal do Júri     
Pro 
rata 

Juízo da 1ª Vara Criminal da Comarca de 
Viamão 

Vara de Execuções Criminais     
Pro 
rata 

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal 
Controle Externo da Atividade 
Policial 

    
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes da Legislação Especial 
Penal 

  Crimes apenados com reclusão. 
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal   Crimes apenados com reclusão. 
Pro 
rata 

Criminal Crimes Dolosos Contra a Vida     
Pro 
rata 

Criminal Execução Penal     
Pro 
rata 

 

Art. 2.º  Este Ato Temporário entra em vigor a contar de 01/06/2022, com vigência até 06/01/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 

 

ATO TEMPORÁRIO N. 53/2022 - PGJ 

Fixa, de forma temporária, atribuições em cargo de Promotor de Justiça Substituto 
de Entrância Inicial, para atuação na Promotoria de Justiça de Butiá, de 
Entrância Inicial. 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, MARCELO LEMOS DORNELLES, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 109, inciso I, da 
Constituição do Estado e o artigo 25, incisos XLV e LII, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982 e, 

CONSIDERANDO o previsto no artigo 23, § 14, da Lei Estadual n. 7.669, de 17 de junho de 1982, que dispõe sobre as designações dos cargos de 
Promotor de Justiça Substituto de entrância e as suas atribuições; 

CONSIDERANDO o previsto no art. 10 do Provimento n. 006/2021 - PGJ, que dispõe sobre o Ato Temporário; 

CONSIDERANDO a necessidade de fixar, por período determinado e em caráter excepcional, atribuições em cargo de Promotor de Justiça 
Substituto de Entrância Inicial, em auxílio a cargos numerados de Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Butiá, de Entrância Inicial;  

CONSIDERANDO o parecer da Corregedoria-Geral do Ministério Público, expedido nos autos do PGEA 00983.001.015/2022, 

RESOLVE editar o seguinte ATO TEMPORÁRIO: 

Art. 1.º  Fixa, de forma temporária, atribuições no cargo de Promotor de Justiça Substituto de Entrância Inicial n. 5, em auxílio aos cargos de 
Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Butiá, de Entrância Inicial, nos seguintes termos: 
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PROMOTOR DE JUSTIÇA SUBSTITUTO DE ENTRÂNCIA INICIAL - 5 

Judicial 

Unidade Jurisdicional Competência Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Juízo da Vara Judicial da 
Comarca de Butiá 

      
Pro 
rata 

Juízo da Vara Judicial da 
Comarca de Butiá 

    
Crimes apenados com 
detenção. 

  

Juízo da Vara Judicial da 
Comarca de Butiá 

Juizado Especial Criminal       

Juízo da Vara Judicial da 
Comarca de Butiá 

Violência Doméstica e Familiar Contra 
a Mulher 

      

Juízo da Vara Judicial da 
Comarca de Butiá 

Juizado da Infância e Juventude       

Juízo da Vara Adj. da Direção do 
Foro da Comarca de Butiá 

      
Pro 
rata 

Unidades Jurisdicionais da 
Comarca 

    
Autor - MP - Matérias 
Extrajudiciais do Cargo. 

  

Extrajudicial 

Área Matéria Classe/Assunto Especificidade Rateio 

Criminal Controle Externo da Atividade Policial     
Pro 
rata 

Criminal 
Crimes cometidos com Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher 

      

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal     
Pro 
rata 

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes contra o Meio Ambiente e 
o Patrimônio Genético 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes de parcelamento do solo 
urbano 

    

Criminal Crimes da Legislação Especial Penal 
Crimes Previstos no Estatuto da 
criança e do adolescente 

    

Criminal Crimes de Menor Potencial Ofensivo       

Criminal 
Crimes de Organizações Criminosas e 
de Lavagem de Dinheiro 

    
Pro 
rata 

Criminal Crimes do Código Penal     
Pro 
rata 

Cível 
Acidentes do Trabalho com Projeção 
Coletiva 

    
Pro 
rata 

Cível Falência e Recuperação de Empresas     
Pro 
rata 

Cível Família e Sucessões     
Pro 
rata 

Cível Fazenda Pública     
Pro 
rata 

Cível Interesse de Incapaz     
Pro 
rata 

Cível Interesse Público ou Social     
Pro 
rata 

Cível 
Litígios Coletivos pela Posse de Terra 
Rural ou Urbana 

    
Pro 
rata 

Cível Registros Públicos     
Pro 
rata 

Especializada Consumidor e Ordem Econômica       

Especializada Criança e Adolescente       

Especializada Educação   Educação - Atuação local.   

Especializada Habitação e Ordem Urbanística       

Especializada Meio Ambiente       

Especializada Patrimônio Cultural       

Especializada Torcedor e Grandes Eventos       

Especializada 
Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher 
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Art. 2.º  Este Ato Temporário entra em vigor a contar de 01/07/2022, com vigência até 06/01/2023. 

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Porto Alegre, 12 de maio de 2022. 
   

MARCELO LEMOS DORNELLES, 
Procurador-Geral de Justiça. 

  
Registre-se e publique-se. 
 
LUCIANO DE FARIA BRASIL, 
Promotor de Justiça, 
Chefe de Gabinete. 
 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DE SÚMULA DO TERMO DE ACORDO PARA USO DE VEÍCULO PARTICULAR 
PROA 22/0900-0000347-1 

 
PARTES: Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Procuradoria-Geral de Justiça, e a servidora TATIANI AMARAL FUHR, ID n. 3766918; 
OBJETO: permissão de uso, mediante indenização, do veículo particular placas PKE7G57,  a ser usado na execução de tarefas no âmbito da 
Procuradoria-Geral de Justiça, em conformidade com o Provimento n. 30/2018. 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 17 de maio de 2022. 
ROBERVAL DA SILVEIRA MARQUES,  
Diretor-Geral. 
 
 

SÚMULA DO 3º ADITIVO  CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS N. 141/2019  
PROCEDIMENTO N. 02405.000.204/2019  

PREGÃO ELETRÔNICO N. 045/2019 
 
CONTRATADA:  DATAINFO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA ; OBJETO: Acrescer ao item 4.1.1 da cláusula Quarta o 
Subitem 4.1.1.1, com a seguinte redação: "4.1.1.1 A critério da CONTRATANTE e com a concordância da CONTRATADA, também será permitida 
a forma de trabalho REMOTA."; Consignar a manutenção dos valores inicialmente contratados; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 65, inciso I, alínea 
"a", e § 1º, da Lei Federal n. 8.666,93;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA , em Porto Alegre, 16 de maio de 2022.  
CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  
Diretor-Geral substituto. 
 
 

SÚMULA DO 1º ADITIVO  CONTRATO DE PRESTAÇÃODE SERVIÇOS N.009/2022  
PROCEDIMENTO N. 02405.000.014/2022  

DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
CONTRATADA: SX TECNOLOGIA E SERVIÇOS CORPORATIVOS EIRELI; OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato de serviços continuados 
de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de pesquisa de preços, reserva, emissão, marcação, cancelamento, remarcação e 
fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacionais, para atendimento de demandas de Membros e servidores do MPRS por 12 (doze) 
meses, a contar de 27 de agosto de 2022 , e consignar a renúncia da contratada em relação ao reajuste de preços a que teria direito relativamente 
ao período, nos termos da claúsula quarta, sibitem 3.22, do contrato permanecendo a taxa por transação ajustada; VALOR POR TANSAÇÃO: 
Transaction (FEE) de R$ - 87,07;    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO. 09.01, Recurso 0011, Projeto 6420, Subprojeto 00001, Natureza da 
Despesa 3.3.90.33, Rubrica 3304; FUNDAMENTO LEGAL: artigo 57, inciso II, da Lei Federal n. 8.666/93, bem na cláusula oitava do ajuste;  
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA , em Porto Alegre, 16 de maio de 2022;  
CARLOS ALBERTO CUNHA UMSZA,  
Diretor-Geral substituto. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

11 
 

 

 

BOLETIM N. 16/2022 
 
A COORDENADORA DO CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES cientifica, na forma do § 2º do artigo 
7º da Resolução n. 23 do Conselho Nacional do Ministério Público, que o Ministério Público instaurou/aditou os seguintes Inquéritos Civis ou 
Procedimentos Preparatórios, conforme as comunicações encaminhadas pelos promotores de justiça responsáveis: 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 01640.000.326/2022. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Novo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caio Isola de Aro. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campo Novo. OBJETO: PROCEDIMENTO PERMANENTE . 
INVESTIGADO(S): Município de Campo Novo. LOCAL DO FATO: CAMPO NOVO. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 
EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Inquérito Civil. N. DO PROCEDIMENTO:01135.000.329/2022.PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça 
Regional de Caxias do Sul.PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL:Simone Martini.CLASIFICAÇÃO: Promotor de Justiça da Promotoria de 
Justiça Regional de Caxias do Sul.OBJETO: Apurar a observância da Lei n. 11738/2008, no que se refere ao cumprimento do piso nacional para 
os professores da educação básica no Município de Protásio Alves. INVESTIGADO(S): Município de Protásio Alves.LOCAL DO FATO: PROTÁSIO 
ALVES. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 01640.000.327/2022. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Novo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caio Isola de Aro. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campo Novo. OBJETO: procedimento permanente. INVESTIGADO(S): 
Município de Braga. LOCAL DO FATO: BRAGA. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E 
SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 01640.000.328/2022. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Campo Novo. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Caio Isola de Aro. 
CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Campo Novo. OBJETO: PROCEDIMENTO PERMANENTE. 
INVESTIGADO(S): Município de Sede Nova. LOCAL DO FATO: SEDE NOVA. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 
EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01652.000.288/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Horizontina. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Bruna 
Maria Borgmann. CLASSIFICAÇÃO:  2º Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Horizontina. OBJETO: Fernanda Schaurich, Secretária 
Executiva do Instituto John Deere, solicita agendamento de reunião virtual com a Exma. Promotora de Justiça para apresentação de projeto 
voltado para jovens que estão sob a supervisão da Vara da Infância e Adolescência - Programa Trilhar. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL 
DO FATO: Horizontina. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00908.000.700/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio 
Schenato. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. OBJETO: Fiscalizar a estrutura para aplicação das 
medidas socioeducativas em meio aberto no Município de Água Santa-RS. INVESTIGADO(S): Município de Água Santa-RS. LOCAL DO FATO: 
Água Santa-RS. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00908.000.701/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio 
Schenato. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. OBJETO: Fiscalizar a estrutura e o cumprimento das 
medidas socioeducativas em meio aberto no Município de Vila Lângaro-RS.. INVESTIGADO(S): Município de Vila Lângaro-RS. LOCAL DO FATO: 
Vila Lângaro-RS. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00908.000.702/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio 
Schenato. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. OBJETO: Fiscalizar a estrutura e o cumprimento das 
medidas socioeducativas em meio aberto em Santa Cecília do Sul-RS. INVESTIGADO(S): Município de Santa Cecília do Sul-RS. LOCAL DO 
FATO: Santa Cecília do Sul-RS. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00908.000.703/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcio 
Schenato. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. OBJETO: Fiscalizara a estrutura e cumprimento das 
medidas socioeducativas em meio aberto no Município de Charrua-RS. INVESTIGADO(S): Município de Charrua-RS. LOCAL DO FATO: Charrua-
RS. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
ADITAMENTO A PORTARIA. TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO 
PROCEDIMENTO: 00908.000.347/2021. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Tapejara. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Marcio Schenato. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Tapejara. OBJETO: Fiscalizar a estrutura 
e o cumprimento das medidas socioeducativas em meio aberto no município de Tapejara-RS. 
INVESTIGADO(S): Município de Tapejara-RS. LOCAL DO FATO:   Município de Tapejara-RS.     CAO comunicado:    CAO DA INFÂNCIA E DA  
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JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00943.002.416/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Portão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo 
Fagundes Fischer. CLASSIFICAÇÃO:  Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj Substituto de Entrância Inicial - 26 - Marcelo Fagundes Fischer. 
OBJETO: Acompanhar as FICAIs referentes aos alunos de Portão/RS.. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Portão. CAO 
comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
00943.002.417/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Portão. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Marcelo 
Fagundes Fischer. CLASSIFICAÇÃO:  Des. Exc. - Regime de Exceção - Pj Substituto de Entrância Inicial - 26 - Marcelo Fagundes Fischer. 
OBJETO: Acompanhar as FICAIs referentes aos alunos de Capela de Santana.. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Portão. 
CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01138.001.099/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Rosangela Corrêa da Rosa. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional de Santa Maria. 
OBJETO: Acompanhamento da FICAI de 2022 - Santa Maria. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Santa Maria-RS. CAO 
comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Instituições. N. DO PROCEDIMENTO: 01139.000.945/2022. 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Regional de Santa Cruz do Sul. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Vanessa 
Saldanha de Vargas. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça Regional de Santa Cruz do Sul. OBJETO:  Fiscalização 
permanente do APPCI, AS, AL e do Certificado de Autorização de Funcionamento (CAF) da Escola de Educação Infantil Mamãe Coruja - Filial, 
localizada na Rua Daniel Caspary, n. 132, Bairro Higienópolis, em Santa Cruz do Sul.  INVESTIGADO(S): Escola de Educação Infantil Mamãe 
Coruja - Filial (Daniel Caspary, 132). LOCAL DO FATO: Santa Cruz do Sul. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 
EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01212.000.563/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Apurar as providências adotadas pelo Município de Maquiné para garantir o piso salarial do Magistério, em consonância com a Lei n. 11.738/2008.. 
INVESTIGADO(S): Município de Maquiné. LOCAL DO FATO: Maquiné. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, 
FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01538.000.184/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Acompanhar os Índices de desenvolvimento da educação no Município de Torres. INVESTIGADO(S): Município de Torres. LOCAL DO FATO: 
Torres. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01212.000.607/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Apurar as providências adotadas pelo Município de Terra de Areia para garantir o piso salarial do Magistério, em consonância com a Lei n. 
11.738/2008.. INVESTIGADO(S): Município de Terra de Areia. LOCAL DO FATO: Terra de Areia. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA 
JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01212.000.129/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Acompanhar o cumprimento da meta 6 do PNE em Capão da Canoa. INVESTIGADO(S): Município de Capão da Canoa. LOCAL DO FATO: Capão 
da Canoa. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01212.000.608/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Investigar irregularidades na E.M.E.F. Professor Laertsan Tavares Carvalho, de Terra de Areia.. INVESTIGADO(S): Município de Terra de Areia. 
LOCAL DO FATO: Terra de Areia. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01212.000.623/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça Especializada de Osório. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA 
RESPONSÁVEL: Cristiane Della Méa Corrales. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça Substituto de Entrância Intermediária - 23. OBJETO: 
Apurar a regularidade do prédio onde estão os alunos da E.M.E.F. Manoel Medeiros Fernandes, de Capão da Canoa, enquanto a sede originária 
da escola passa por reformas. INVESTIGADO(S): Município de Capão da Canoa. LOCAL DO FATO: Capão da Canoa. CAO comunicado: CAO DA 
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
 
TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01696.000.116/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Ivoti. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristine 
Zottmann. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ivoti. OBJETO: FICAIs - Atuação Coletiva - Município Presidente 
Lucena - 2022. INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ivoti. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 
EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E SUCESSÕES 
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TIPO DE PROCEDIMENTO: Procedimento Administrativo de acompanhamento de Políticas Públicas. N. DO PROCEDIMENTO: 
01696.000.005/2022. PROMOTORIA DE JUSTIÇA: Promotoria de Justiça de Ivoti. PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA RESPONSÁVEL: Cristine 
Zottmann. CLASSIFICAÇÃO:  Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Ivoti. OBJETO: diante de relatos apresentados, noticiando descaso 
e tratamento inadequado para com  crianças e adolescentes com espectro autista,  oportuno seja fiscalizado o atendimento público neste vies. 
INVESTIGADO(S): Não informado. LOCAL DO FATO: Ivoti. CAO comunicado: CAO DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, EDUCAÇÃO, FAMÍLIA E 
SUCESSÕES 
 
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, Porto Alegre, 17 de Maio de 2022. 
LUCIANA CANO CASAROTTO,  
Coordenadora do CAO da Infância e da Juventude, Educação, Família e Sucessões. 
De acordo,  
JÚLIO CÉSAR DE MELO,  
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Institucionais.  
 

 
 

 
EDITAL N. 184/2022 

 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificada a indiciada ELENA DA ROCHA, atualmente em lugar incerto e não sabido, 
sobre a proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Procedimento Policial n. 5000442-24.2022.8.21.0138, 
constante no PR.00913.00049/2022-5, que tramita na Promotoria de Justiça de Tenente Portela. Prazo do Edital: 30 (trinta) dias.  
 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TENENTE PORTELA, em 11 de maio de 2022.  
MIGUEL GERMANO PODANOSCHE,  
Promotor de Justiça. 
 
 

EDITAL N. 185/2022 
 
De ordem, nos termos do Provimento n. 01/2020-PGJ, fica cientificado o indiciado GILMAR MARCELO SILVEIRA NUNES, atualmente em lugar 
incerto e não sabido, sobre a oferta de proposta de acordo de não persecução penal pelo Ministério Público nos autos do Procedimento Policial n. 
5000676-74.2021.8.21.0159, constante no PR.00953.00030/2022-6, que tramita na 1ª Promotoria de Justiça de Teutônia/RS. Prazo do Edital: 05 
(cinco) dias. 
 
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TEUTÔNIA, em Teutônia, 17 de maio de 2022. 
JAIR JOÃO FRANZ, 
Promotor de Justiça. 
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